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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLglA LEGISLA TIV A 
G;I PL 
la .... 

• LEI BR 1 8~5, de 12 de agosto de 1963. 

Concede auxilio de cinco milhões 
de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00) à -
Prefeitura Munlci~al de Jardim. 

TO GRO~S~IDElm! DA A6S[<MBI.faA LEGISLATIVA no ESTADO DE li! 
Paço saber que Q A8~emblé1a Leg!slatlva do Estado de 

ereta e eu promulgo nos tormoG do paragrato a> do artigo 16-;" 
da Constituição do Estado, a seguinte Lei: 

Artigo l~ - Pica cODcedido um aux11i~ de Cr S .•...••. 
5.000.0COtOO (cinco milhões.do Cr.uze1~OB) a Ez'ere1tlJl'a liI'daD_1 
cipal de Jardim, d02tinado a 1nstalaç,o da rede de ngua 
quela cidade, de acordo com o plano ja .provado. 

Artiso 2~ 7 A despeGa d~corrente da execu2ão da pres~~ 
te lei, correra a conta do excesso de a=ecadaçao que os lii 
aices técnicos autorizam prever. -

Artigo ~g - Esta loi oDtrará e~ vigor na data de sua -
pub11cação, revogadas as dispos1çõ~A 4m con~r~r10. 

gôsto 
Jissembléh 
de 1963. 
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Legislativa do EAtQdo, em Cviaba, 12 de 

ldANOEL DE OLIV A LIMA , 
, 
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